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31000 - NINISTERIO DO TRABALHO
35101 - NINISTERIO DO TRABALHO 	 88	 1.00

CREDITO SWLE*HTAR
PROGRAMA DE TRA•ALHO (SU,.LEMENTAÇAO)

	
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS,

ESPECIFICAC3O
EM
S
F

O	 ID.
O	 USO

FIE 1' O T A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIANTOS
,

INVERSÕES
FINAICEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

TRABALHO 26.503 28.993

OINAINISTR*VEO FINANCEIRA 28.593 28 893

DIVIDA EXTERNA 28.893 28,993

14.00$.0034,2027 28.883 28.993
A3RTMIZAÇEO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO

CUMPRIR CLAUSULAS CONTRATUAIS 	 DE	 PAGAMENTO	 DE
ANORTITAÇEO. .01005,	 COMI55EE5	 E	 OUTRAS	 DESPESAS
DECORRENTES DE EARESTII00S INTERNOS E/DEI EXTERNOS.

4.004.0031.2027.000I F 20.593 28.993
AAVRTIZAÇOO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 90 28.503 28593

4 28.903 28.893
144 28.823 28.093

-	 TOTAL	 FISCAL 28.893 28.093

25000 - NINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
21101 - NNISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO	 NO	 1.00

MEIO 1	 CREDITO SW'tEAlNl'm

PROGRAMA DE TRAEALHO (SUPLEMENTAÇAO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E IRANSFERENCIAS

ESPECIPICAÇ3O
EM

'F
o	 ID.
O USO

FTE T O T A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIIEIATOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

A*RTIZAO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

DICACEO E CULTURA 2.494.116 2,494.116

AT9AIN$STRAÇXO FINANCEIRA 2.494.115 2.494.116

DIVIDA EXTERNA 2.494.116 2.194.116

1,001.0034.2027	 . 2.494.115 2.494.116
AMRTIZAÇO E ENCARGOS DE FINANCIAAENTO

CUMPRIR CLAUSULAS CONTRATUAIS	 DE	 PAGAMENTO	 DE A
ABCRTIOAEJO. .ERO$.	 COMISSOES	 E	 OUTRAS	 D(SPESA9
DECORRENTES DE EPR(STINOS INTERNOS E/OU EXTERNOS,

.00N.0034.2027.000I F 2.494	 116 2 194 116
AVCAT&2AÇEO E ENCARGOS CE FINANCIAMENTO 90 2.494.116 2 494.116

- 4 2.494,116 2,494.118
144 2.494.118 2.494.116

TOTAL	 FISCAL 2.494.115 2.491.116

21000 - NINIS'IRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
25254 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE	 '	 RI	 1.00

MEIO 1	 CREDITO SIJPI.EICHTAR

PROGRAMA DE TRA•ALHO (SUPLEMENTACÃO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIPICAC3O
EM
5
JI

O	 ID.
O USO

FTE T O T A L PESSOAL E
DC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIPENTOS
.

INVERSÕES
FINANCEIRAS

AATIZAÇO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DC CAPITAL

EDJCAÇOO E CULTURA 280.050 280000

ADEINISTRAÇEO FINANCEIRA 250.000 250.000

DIVIDA EXTERNA '	 050,000 250.000

08.001,0034,2027 .	 280.000 250.000
ANORTIZAS0 E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO

a~ IR CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE	 PAGAMENTO	 DE
AVDRTI2ACJD. .00905.	 COMISSÕES	 E	 OUTRAS	 DESPESAS
DECORRENTES DE EDERESTINO8 INTERNOS E/OU EXTERNOS.

04.008.0034.202 .0001 F 250.000 . 250 000
AHCRTIZAÇGO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 90 250.000 200 000

4 200,000 250 000
250 250,000 250 000

250 000TOTAL	 FISCAL 290.000 '

35000 - NINISTERIO DA SAUDE
31101 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE 	 RO	 1,00

ANEXO II	 CREDITO SAPLEIENTAR

PROGRAMA DE TEA•ALHO (CANCELAMENTO)
	

REcURSOS DL TOGAS AS FONTES E TRANSrERENCIA5

ESPCCIFICACO
EU
S
F

O	 ID.
O USO

FTE T O 1' A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FIVMACEIRAS

A*RTIZAO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DÊ CAPITAL

SMOE 6 SANEAMENTO 28.593 28 553

AEMINISTRACGO FINANCEIRA 28.593 26,593

DIVIDA EXTERNA 28,093 28.593

I3.00A.0034.2027 28.893 28.593
AI41RTIZAÇ00 E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO

CIRIR CLAUSULAS CONTRATUAIS	 DE	 PAGAMENTO	 DE
AARRTTZAÇÂO. 49105. 	 COMISSÕES	 E	 OUTRAS	 DESPESAS
DECORRENTES DE EVRESTINOS INTERNOS E/OU EXTERNOS.

13.004.0034.2027 0001 5 28,893 28.593
ANORTIZAÇDO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 90 28,893 20,593

28.593 29 893
144 28.893 23 593

TOTAL	 SEGURIDADE 26,593 28 893

71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
71101 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO NINISTERIO DA FAZENDA 	 AR	 1.00

MEXO II	 CREDITO SAPLEIRATAR

PROGRAMA DE TRA•ALHO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E IRAIISrEREPIcIAS

ESPECIFICAÇIO	 .	 .	 .
E

11 ID.
D USO

FIE T O T A L PESSOAL E
01€. SOCIAIS

JUROS E DC.
DA DIVIDA

OUTRAS DOSe.
CORRENTES

INVESTIIRAI'OS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AXTIZACIO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ATRINISTRAÇEO E PLANEAAAENTO 2,491.116 2.494116

ADEINI5TA1AÇEO FINANCEIRA 2.494.115 2,494.116

DIVIDA EXTERNA 2 491.116 2 194	 lIS

03.004.0034.2200 2.494.116 2.494.116
AIMINISTRAÇXO DA DIVIDA PCMLICA DEIILIARIA FEDERAL

ATENDER AO PAGAANTO DE AI10RTIZAÇD€S	 E	 ENCARGOS
INTERNOS E/OU EXTERNOS DA DIVIDA PUBLICA ~ALIARIA
FEDERAL. OU AO SEU REFINANCIAMENTO

03.004.0034.22	 mil F 2 494 lIS 2 494	 116
SERVIÇO DA DIVIDA DECORRENTE DA (1415800 DE MULOS PARA 90 2 494 116 2.194	 lIS

A CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS 4 2.494.116 2.494,116
144 2 491,115 2.454	 115

TOTAL	 FISCAL 2 494,116 2 494,116
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25000 - MINISTERSO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26214 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE 	 aR	 I,00

ANEXO II	 CREDITO SIWLENENTAR

PROGRAMA DE TRA•AL.HO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 ID.
O	 USO

FIE T O 1 A L PESSOAL E
DC. SOCIAIS

,JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP,
CENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINAUCEIRAS

AAO)TIZAÇIO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

EISJCAÇOO E CULTURA 250 000 250.000

SALDE 000.000 250.000

ANIISTENCIA MEDICA E SANITAflI* 250.000 250.000

O*.075.0421.4928 250.000 250.000
MANUTENÇEO DE HOSPITAL DE ENSINO/SUS

APOIAR O DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE 	 ASSISTENCIA
EEDICA	 E OCOSITOLOGICA EM	 REDIME	 AULATORIAI.	 E
DE INTERNAÇUO, MACONO

	
EXECUTAR	 O	 CONTROLE

DAS	 DOERIAS	 INFECTD'CONTADIOSAS	 E	 PARASITARIAS,
OUTRAS TRANSIAISSIVEIS E ENOEMICAS.
• &L no EM PRATICA HOSPITALAR TREINADO (POSSUA)' 562

LEITO OFERECIDO (UNIDADE) • 725
• PACIENTA ATENDIDO IPESSOAI • 555.050
- PACIENTE INTERNADO (PESSOA) • 24.515

04.078.0428.4 29.0001 3 250.000 250.000
MANUTENÇÃO DE HOSPITAL DE ENSINO/SUS NO 250.000 250.000

- ALUNO EIA PRATICA HOSPITALAR TREINADO (PESSOA)	 362 . O 250.000 250.000
- LEITO OPERACIOU (UNIDADE) • 725
• PACIENTE ATENDIDO (PESSOA) • 596.050

250 250.000 000.000

• PACIENTE INTERNADO (PESSOA) • 24.559

-	 TOTAL	 3R.IAIDADE 280.000 . 200.000

AS QUANTIDADES DAS METAS REPA,ANTAR SUA FOs.clo ATUAL

DECRETA:
ANEXO III

	

ANEXO	 ACRESCIWi

25000 MINISTERIO DA EDUCAÇIO E 00 DESPORTo
25254 - )$PITAL DE CLINICAS DE P0010 ALEE

RECEITA	 .	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS • 	 (RI 1,00)

ESPECIFICA Ç Ã O EU. - OES0ORANEHTO FONTE CATEGORIA
ECONONICA

1000.00.00 RECEITAS COMENTES EIS 250000

1500.00,00	 RECEITA DE SERVIÇOS FIS 250000

1600.05101	 SERVIÇOS HOSPITALARES FIS 250000

TOTAL FISCAL' 250000

ANEXO IV

ANEXO	 •	 REEUÇÀO

26000 MINISTÉRIO DA ECUCAZOi DO DESPORTO
26294 - ~AL. C1.INICAS DEORTO ALEGRE

ACEZTA	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (RI 1,00)

-	
.	 E 5 P E C O E 1 1 A Ç À O ESF. •DES005RASCNT0 FONTE CATEGORIA

ECONOMICA

1000.00.00 RECEITAS CBNTES SEG 250000

1SOO.00.ÕO	 RECEITA DE SERVIÇOS	 - SEI 250000

1500.05.01	 SERVIÇOS HOSPITALARES SEI 250000

TOTAL SEGURIDADE 250000

Art. 1 2 Fica declarado
,

 de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos ants. 18, letras "a", "b », c" e "cl", e 20, inciso VI, da Lei n9 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 2 12 da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido como "Fazenda Manha", com área de um mil, trezentos e vinte e três hectares,
oitenta e três ares e quarenta e quàtro centiares, situado no Município de Cobrado, objeto
dos Registros n°s R-1 1-901, Ficha 02v; R-1-5.040, Ficha 01; R-2-5M40, Ficha 01; R-1-5.041,
Ficha 01; R-2-5.041, Ficha 01; R-1-5.042, Ficha 01; R-2-5.042, Ficha 01; R-1-5.043, Ficha
01; R-2-5.043, Ficha 01; R-1-5.044, Ficha 01; R-2-5.044, Ficha 01; R-1-5.046, Ficha 01.; R-2-
5.046, Ficha 01; R-1-5.047, Ficha 01; R-2-2.762, Ficha 01v; R-3-2.762, Ficha 01v, todos do
Livro 2 e Matrículas n2s 14.883, Ficha 01; 14.882, Ficha 01 e 14.881, Ficha 01, todas. do
Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cobrado, Estado do Paraná.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização 'e Reforma Agrária-
INCRA - fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar. n2 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reerva 'Legal prevista na Lei n° 4,771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro	 de 1998;1772 da Independência
e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural conhecido por "Condomínio
Rural Moraes", situado no Município de Sant'Ana do
Livramento, Estado do Riõ Grande do Sul, -e dá outras
providências.

35000 - MINISTERIO DA SAuDE
36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO IV

ANEXO
REDUÇ3O

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que -lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
ri0 4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n°8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

ECE ErA	
RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E T0IASEEDEJAAT

E S P E C 1 E 1 O A Ç Â o ES)'. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONOMICA

2000.00,00	 RECEITAS DE CAPITAL
SEI 20593

2400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
SEI 23593

2410,00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAIOYERUÁMENTAIS SEI 28593
2411.01,29	 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE TITULES DÊ SEI 28593RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL

TOTAL SIGURIDADE	 20593

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural conhecido como "Fazenda
Manha", situado no Município de Cobrado, Estado do
Paraná, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts, 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964,2 0 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar n0 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 10 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n° 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n° 8,629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido por "Condominjo Rural Moraes", com área de oitocentos e quatorze hectares,
quarenta e cinco ares e setenta e quatro centiares, situado no Município de Sant'Ana do
Livramento, objeto do Registro n° R-1-33.751,. fis. 01v, Livro 2, do Oficio de Registro de
Imóveis da Comarca de Sant'Ania do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como, as benfeitorias existentes no imóvel
referido no catigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional' de Colonização - e Reforma Agrária- -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal' previta na Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

e 1102 da República.	
Brasília, 12 de novembro 	de 1998; 1772 da Independência

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto
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25000 - MINISTERSO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26214 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE 	 aR	 I,00

ANEXO II	 CREDITO SIWLENENTAR

PROGRAMA DE TRA•AL.HO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 ID.
O	 USO

FIE T O 1 A L PESSOAL E
DC. SOCIAIS

,JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP,
CENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINAUCEIRAS

AAO)TIZAÇIO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

EISJCAÇOO E CULTURA 250 000 250.000

SALDE 000.000 250.000

ANIISTENCIA MEDICA E SANITAflI* 250.000 250.000

O*.075.0421.4928 250.000 250.000
MANUTENÇEO DE HOSPITAL DE ENSINO/SUS

APOIAR O DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE 	 ASSISTENCIA
EEDICA	 E OCOSITOLOGICA EM	 REDIME	 AULATORIAI.	 E
DE INTERNAÇUO, MACONO

	
EXECUTAR	 O	 CONTROLE

DAS	 DOERIAS	 INFECTD'CONTADIOSAS	 E	 PARASITARIAS,
OUTRAS TRANSIAISSIVEIS E ENOEMICAS.
• &L no EM PRATICA HOSPITALAR TREINADO (POSSUA)' 562

LEITO OFERECIDO (UNIDADE) • 725
• PACIENTA ATENDIDO IPESSOAI • 555.050
- PACIENTE INTERNADO (PESSOA) • 24.515

04.078.0428.4 29.0001 3 250.000 250.000
MANUTENÇÃO DE HOSPITAL DE ENSINO/SUS NO 250.000 250.000

- ALUNO EIA PRATICA HOSPITALAR TREINADO (PESSOA)	 362 . O 250.000 250.000
- LEITO OPERACIOU (UNIDADE) • 725
• PACIENTE ATENDIDO (PESSOA) • 596.050

250 250.000 000.000

• PACIENTE INTERNADO (PESSOA) • 24.559

-	 TOTAL	 3R.IAIDADE 280.000 . 200.000

AS QUANTIDADES DAS METAS REPA,ANTAR SUA FOs.clo ATUAL

DECRETA:
ANEXO III

	

ANEXO	 ACRESCIWi

25000 MINISTERIO DA EDUCAÇIO E 00 DESPORTo
25254 - )$PITAL DE CLINICAS DE P0010 ALEE

RECEITA	 .	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS • 	 (RI 1,00)

ESPECIFICA Ç Ã O EU. - OES0ORANEHTO FONTE CATEGORIA
ECONONICA

1000.00.00 RECEITAS COMENTES EIS 250000

1500.00,00	 RECEITA DE SERVIÇOS FIS 250000

1600.05101	 SERVIÇOS HOSPITALARES FIS 250000

TOTAL FISCAL' 250000

ANEXO IV

ANEXO	 •	 REEUÇÀO

26000 MINISTÉRIO DA ECUCAZOi DO DESPORTO
26294 - ~AL. C1.INICAS DEORTO ALEGRE

ACEZTA	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (RI 1,00)

-	
.	 E 5 P E C O E 1 1 A Ç À O ESF. •DES005RASCNT0 FONTE CATEGORIA

ECONOMICA

1000.00.00 RECEITAS CBNTES SEG 250000

1SOO.00.ÕO	 RECEITA DE SERVIÇOS	 - SEI 250000

1500.05.01	 SERVIÇOS HOSPITALARES SEI 250000

TOTAL SEGURIDADE 250000

Art. 1 2 Fica declarado
,

 de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos ants. 18, letras "a", "b », c" e "cl", e 20, inciso VI, da Lei n9 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 2 12 da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido como "Fazenda Manha", com área de um mil, trezentos e vinte e três hectares,
oitenta e três ares e quarenta e quàtro centiares, situado no Município de Cobrado, objeto
dos Registros n°s R-1 1-901, Ficha 02v; R-1-5.040, Ficha 01; R-2-5M40, Ficha 01; R-1-5.041,
Ficha 01; R-2-5.041, Ficha 01; R-1-5.042, Ficha 01; R-2-5.042, Ficha 01; R-1-5.043, Ficha
01; R-2-5.043, Ficha 01; R-1-5.044, Ficha 01; R-2-5.044, Ficha 01; R-1-5.046, Ficha 01.; R-2-
5.046, Ficha 01; R-1-5.047, Ficha 01; R-2-2.762, Ficha 01v; R-3-2.762, Ficha 01v, todos do
Livro 2 e Matrículas n2s 14.883, Ficha 01; 14.882, Ficha 01 e 14.881, Ficha 01, todas. do
Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cobrado, Estado do Paraná.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização 'e Reforma Agrária-
INCRA - fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar. n2 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reerva 'Legal prevista na Lei n° 4,771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro	 de 1998;1772 da Independência
e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural conhecido por "Condomínio
Rural Moraes", situado no Município de Sant'Ana do
Livramento, Estado do Riõ Grande do Sul, -e dá outras
providências.

35000 - MINISTERIO DA SAuDE
36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO IV

ANEXO
REDUÇ3O

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que -lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
ri0 4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n°8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

ECE ErA	
RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E T0IASEEDEJAAT

E S P E C 1 E 1 O A Ç Â o ES)'. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONOMICA

2000.00,00	 RECEITAS DE CAPITAL
SEI 20593

2400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
SEI 23593

2410,00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAIOYERUÁMENTAIS SEI 28593
2411.01,29	 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE TITULES DÊ SEI 28593RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL

TOTAL SIGURIDADE	 20593

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural conhecido como "Fazenda
Manha", situado no Município de Cobrado, Estado do
Paraná, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts, 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964,2 0 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar n0 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 10 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n° 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n° 8,629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
conhecido por "Condominjo Rural Moraes", com área de oitocentos e quatorze hectares,
quarenta e cinco ares e setenta e quatro centiares, situado no Município de Sant'Ana do
Livramento, objeto do Registro n° R-1-33.751,. fis. 01v, Livro 2, do Oficio de Registro de
Imóveis da Comarca de Sant'Ania do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como, as benfeitorias existentes no imóvel
referido no catigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional' de Colonização - e Reforma Agrária- -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal' previta na Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

e 1102 da República.	
Brasília, 12 de novembro 	de 1998; 1772 da Independência

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto
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